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EXCELENTISSIMA SENHORA CONSELHEIRA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO TOCANTINS, DRᵅ DORIS DE MIRANDA COUTINHO 

Processo:  4282/2022 

Assunto: Pregão Presencial n 03/2022 

Origem: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

Órgão:  Fundo Municipal de Saúde de Santa Rosa do Tocantins TO. 

Trata-se de representação formulada pela empresa Prime Consultoria e Assessoria Ltda. 

(CNPJ 05.340.639/0001-30, por intermédio da advogada Rayza Figueiredo Monteiro, 

inscrita na OAB/SP nº 442.216, com pedido de medida cautelar, a respeito de possíveis 

cláusulas abusivas em edital de licitação a ocasionar a restrição no caráter competitivo do 

certame licitatório do Pregão Presencial (SRP) nº 03/2022, promovido pelo Fundo 

Municipal de Saúde de Santa Rosa do Tocantins, cujo objeto é o registro de preços para 

futura contratação de empresa para prestação de serviços de gerenciamento de frota e 

administração, implantação e operação de sistema informatizado via internet e tecnologia 

de pagamento por meio de cartão magnético nas redes de estabelecimentos credenciados 

para implantação e operação de um sistema informatizado e integrado para gestão de frota 

de veículos para gerenciamento dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de 

veículos automotores, motocicletas e mecânica em geral, pelo critério menor taxa 

administrativa no valor de R$ 308.464,74 (estimativa de gastos com peças/serviços). 

PRELIMINARMENTE 

Em virtude do recebimento da diligência ter ocorrido na data da abertura do pregão, 

(03/06/2022) não houve possibilidade de correção no edital, no entanto, os apontamentos 

da representação não prejudicou a participação dos interessados no certame. Outrossim 

informa-se que o requerente foi o vencedor e não apresentou no prazo previsto nenhuma 

impugnação ao resultado do certame, conforme Ata de Habilitação e Julgamento 

Anexo I.  

DAS JUSTIFICATIVAS. 

Eu, Núbia Maria Ferreira Dias, junto e justifico os apontamentos ao DESPACHO Nº 

673/2022-COPRO, apresentamos as justificativas para elucidação dos 

apontamentos. 
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i) item 30.13 (do prazo de pagamento) que será efetuado até o 30º (trigésimo) dia 

útil, quando deveria ser 30 dias corridos contrariando os art. 40 e 110 da Lei 

8.666/93; 

 

JUSTIFICATIVA.  

 

Como podemos observar nos artigos citados pela requerente (40 e 110 da Lei n 8.666/93) 

que não prospera a contagem do prazo para pagamento em dias corridos. Informamos 

ainda que esta administração preza pelo desembolso das despesas efetivamente liquidadas 

na forma cronológica da mesma, não ocorrendo atrasos ou reclamações administrativas 

quanto a esse aspecto. 

 

Art. 40 da Lei n 8.666/93 

XIV - condições de pagamento, prevendo: 

a) prazo de pagamento em relação à data final a cada período 

de aferição não superior a 30 (trinta) dias; 

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a 

partir da data final do período de adimplemento de cada 

parcela; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) cronograma de desembolso máximo por período, em 

conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros; 

Art. 110 da Lei n 8.666/93 

Art. 110.  Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e 

considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

Parágrafo único.  Só se iniciam e vencem os prazos referidos 

neste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade. 

ii) item 5.4 (dos acréscimos e supressões na ata de registro de preços) consta que a 

licitante vencedora deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até os limites previstos no art. 65, §1º, da Lei 

8.666/93, inclusive quanto aos valores, tendo como base o valor inicial do contrato, 

mediante celebração de Termo Aditivo, sempre precedido de justificativa técnica por 

parte da unidade demandante. A representante defende que referida previsão contraria o 

§1º do art. 12 do Decreto 7.892/2013, por não ser aplicável ao sistema de registro de 

preços; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
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Justificativa:  

Houve um erro na digitação da possibilidade de haver acréscimos e supressões em 

possíveis aditivos ao processo, fato esse que será corrigido no contrato que somente 

obedecerá ao prazo de vigência da ata.  

 

iii) item 9.4 (qualificação Econômico-Financeira) exige apenas certidão de falência 

e concordata (item 9.4.1) quando tal previsão deveria ser mais completa, consoante 

legislação (art. 27, II c/c art. 31, I, e 32 da Lei 8.666/93 c/c art. 40 do Decreto nº 

10.024/2019) e jurisprudência do TCU, para exigir também balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa. 

 

Justificativa:  

Existe previsão legal quanto aos documentos não listados no edital, sendo a consulta 

realizada pela equipe de apoio junto ao SICAF, estando as empresas participantes aptas 

a concorrer em certames licitatórios. Segue print Anexo II. 

§ 2º Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de 

habilitação que constem do SICAF e de sistemas semelhantes 

mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, 

quando a licitação for realizada por esses entes federativos, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 

 DO PEDIDO. 

Diante do exposto e demonstrado que não houve prejuízos aos participantes, nem 

apresentação de recursos após a realização do certame, pedimos consideração em 

obediência ao princípio da razoabilidade. Também informamos que não mediremos 

esforços no sentido de verificação prévia dos editais antes de sua publicação.   

 

Núbia Maria Ferreira Dias 

Gestora do FMS Santa Rosa do Tocantins 
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ANEXO I 

 

Ata de Habilitação e Julgamento 
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